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PROJETO DE LEI Nº  ..., DE 2008 
(Do Sr. Otavio Leite) 

 
 

Acrescenta inciso IX ao Art. 73 da Lei nº 9.504,  de 30 de 
setembro de 1997. 

 
 

O Congresso Nacional Decreta: 
 
 

Art. 1º – O artigo nº 73, da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, passa a 
vigorar acrescido do inciso IX com a seguinte redação: 
 

“Art. 73 ... 
 
IX – inaugurar ou divulgar quaisquer obras ou programas na 
circunscrição onde ocorre o pleito, cujo teor ou objetivo esteja associado 
à candidato que dele se utiliza em sua propagando eleitoral, mediante 
símbolos, nomenclaturas ou formas que configurem conexão de 
propósitos, que possam interferir no certame gerando benefícios ou 
prejuízos eleitorais.” 

 
Art. 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 
   Temos vivido uma ampliação da consciência eleitoral da população 

brasileira, em contra partida, novas modalidades de artifícios para afetar negativamente a 
igualdade de oportunidades entre candidatos nos pleitos estão surgindo. 

 
  A inauguração de obra pública, por exemplo, inclusive por autoridades 

de outros entes com ligação a um dos candidatos de pleitos majoritários, especialmente 
quando este candidato acrescenta em suas propostas, idéias e programas similares, ou 
por vezes a exata cópia, oportuniza a obtenção de dividendos políticos, por este. 
Desequilibrando as oportunidades entre os candidatos de forma ilícita.  
 
    São essas as razões, que fundamentam a presente proposta que ora 
submeto aos meus pares. 
 

Sala das Sessões, em 28 de outubro de 2008. 

 

Deputado OTAVIO LEITE 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
Estabelece normas para as eleições.  

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

DAS CONDUTAS VEDADAS AOS AGENTES PÚBLICOS EM CAMPANHAS 

ELEITORAIS  
 

Art. 73. São proibidas aos agentes públicos, servidores ou não, as seguintes 

condutas tendentes a afetar a igualdade de oportunidades entre candidatos nos pleitos 

eleitorais: 

I - ceder ou usar, em benefício de candidato, partido político ou coligação, bens 

móveis ou imóveis pertencentes à administração direta ou indireta da União, dos Estados, do 

Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios, ressalvada a realização de convenção 

partidária; 

II - usar materiais ou serviços, custeados pelos Governos ou Casas Legislativas, 

que excedam as prerrogativas consignadas nos regimentos e normas dos órgãos que integram; 

III - ceder servidor público ou empregado da administração direta ou indireta 

federal, estadual ou municipal do Poder Executivo, ou usar de seus serviços, para comitês de 

campanha eleitoral de candidato, partido político ou coligação, durante o horário de 

expediente normal, salvo se o servidor ou empregado estiver licenciado; 

IV - fazer ou permitir uso promocional em favor de candidato, partido político ou 

coligação, de distribuição gratuita de bens e serviços de caráter social custeados ou 

subvencionados pelo Poder Público; 

V - nomear, contratar ou de qualquer forma admitir, demitir sem justa causa, 

suprimir ou readaptar vantangens ou por outros meios dificultar ou impedir o exercício 

funcional e, ainda, ex officio, remover, transferir ou exonerar servidor público, na 

circunscrição do pleito, nos três meses que o antecedem e até a posse dos eleitos, sob pena de 

nulidade de pleno direito, ressalvados: 

a) a nomeação ou exoneração de cargos em comissão e designação ou dispensa de 

funções de confiança; 

b) a nomeação para cargos do Poder Judiciário, do Ministério Público, dos 

Tribunais ou Conselhos de Contas e dos órgãos da Presidência da República; 

c) a nomeação dos aprovados em concursos públicos homologados até o início 

daquele prazo; 

d) a nomeação ou contratação necessária à instalação ou ao funcionamento 

inadiável de serviços públicos essenciais, com prévia e expressa autorização do Chefe do 

Poder Executivo; 

e) a transferência ou remoção ex officio de militares, policiais civis e de agentes 

penitenciários; 

VI - nos três meses que antecedem o pleito: 

a) realizar transferência voluntária de recursos da União aos Estados e Municípios, 

e dos Estados aos Municípios, sob pena de nulidade de pleno direito, ressalvados os recursos 

destinados a cumprir obrigação formal preexistente para execução de obra ou serviço em 

andamento e com cronograma prefixado, e os destinados a atender situações de emergência e 
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de calamidade pública; 

b) com exceção da propaganda de produtos e serviços que tenham concorrência no 

mercado, autorizar publicidade institucional dos atos, programas, obras, serviços e campanhas 

dos órgãos públicos federais, estaduais ou municipais, ou das respectivas entidades da 

administração indireta, salvo em caso de grave e urgente necessidade pública, assim 

reconhecida pela Justiça Eleitoral; 

c) fazer pronunciamento em cadeia de rádio e televisão, fora do horário eleitoral 

gratuito, salvo quando, a critério da Justiça Eleitoral, tratar-se de matéria urgente, relevante e 

característica das funções de governo; 

VII - realizar, em ano de eleição, antes do prazo fixado no inciso anterior, despesas 

com publicidade dos órgãos públicos federais, estaduais ou municipais, ou das respectivas 

entidades da administração indireta, que excedam a média dos gastos nos três últimos anos 

que antecedem o pleito ou do último ano imediatamente anterior à eleição. 

VIII - fazer, na circunscrição do pleito, revisão geral da remuneração dos servidores 

públicos que exceda a recomposição da perda de seu poder aquisitivo ao longo do ano da 

eleição, a partir do início do prazo estabelecido no art. 7º desta Lei e até a posse dos eleitos. 

§ 1º Reputa-se agente público, para os efeitos deste artigo, quem exerce, ainda que 

transitoriamente ou sem remuneração, por eleição, nomeação, designação, contratação ou 

qualquer outra forma de investidura ou vínculo, mandato, cargo, emprego ou função nos 

órgãos ou entidades da administração pública direta, indireta, ou fundacional. 

§ 2º A vedação do inciso I do caput não se aplica ao uso, em campanha, de 

transporte oficial pelo Presidente da República, obedecido o disposto no art. 76, nem ao uso, 

em campanha, pelos candidatos a reeleição de Presidente e Vice-Presidente da República, 

Governador e Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal, Prefeito e Vice-Prefeito, de 

suas residências oficiais para realização de contatos, encontros e reuniões pertinentes à própria 

campanha, desde que não tenham caráter de ato público. 

§ 3º As vedações do inciso VI do caput, alíneas b e c, aplicam-se apenas aos agentes 

públicos das esferas administrativas cujos cargos estejam em disputa na eleição. 

§ 4º O descumprimento do disposto neste artigo acarretará a suspensão imediata da 

conduta vedada, quando for o caso, e sujeitará os responsáveis a multa no valor de cinco a 

cem mil UFIR. 

§ 5º Nos casos de descumprimento do disposto nos incisos I, II, III, IV e VI do 

caput, sem prejuízo do disposto no parágrafo anterior, o candidato beneficiado, agente público 

ou não, ficará sujeito à cassação do registro ou do diploma. 
* § 5º com redação dada pela Lei nº 9.840, de 28/09/1999 . 

§ 6º As multas de que trata este artigo serão duplicadas a cada reincidência. 

§ 7º As condutas enumeradas no caput caracterizam, ainda, atos de improbidade 

administrativa, a que se refere o art. 11, inciso I, da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, e 

sujeitam-se às disposições daquele diploma legal, em especial às cominações do art. 12, inciso 

III. 

§ 8º Aplicam-se as sanções do § 4º aos agentes públicos responsáveis pelas 

condutas vedadas e aos partidos, coligações e candidatos que delas se beneficiarem. 

§ 9º Na distribuição dos recursos do Fundo Partidário (Lei nº 9.096, de 19 de 

setembro de 1995) oriundos da aplicação do disposto no § 4º, deverão ser excluídos os partidos 

beneficiados pelos atos que originaram as multas. 

§ 10. No ano em que se realizar eleição, fica proibida a distribuição gratuita de 

bens, valores ou benefícios por parte da Administração Pública, exceto nos casos de 

calamidade pública, de estado de emergência ou de programas sociais autorizados em lei e já 

em execução orçamentária no exercício anterior, casos em que o Ministério Público poderá 

promover o acompanhamento de sua execução financeira e administrativa. 
 * § 10 acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/05/2006. 
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Art. 74. Configura abuso de autoridade, para os fins do disposto no art. 22 da Lei 

Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, a infringência do disposto no § 1º do art. 37 da 

Constituição Federal, ficando o responsável, se candidato, sujeito ao cancelamento do registro 

de sua candidatura. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
 

PROJETO DE LEI N.º 4.755, DE 2009 
(Do Sr. Luiz Couto) 

 
Proíbe a realização de cerimônia de inauguração de obra pública cujo 
produto não possa ser, na data do evento, utilizado pela administração 
pública ou pelos respectivos usuários. 
 

 

NOVO DESPACHO: 
Devido ao arquivamento do PL 7333/2002 nos termos do art. 105 do 
RICD, desapense-se do PL 7333/2002 o PL 4755/2009, o PL 1628/2019 
e o PL 6127/2019, e, em seguida, apense-os ao PL 4175/2008 
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art.1º  É vedada a realização de cerimônia de inauguração de 

obra pública cujo produto não possa ser, na data do evento, utilizado pela 

administração pública ou pelos respectivos usuários. 

Art. 2º    A violação ao disposto no art. 1º desta Lei implica na 

perpetuação de crime de responsabilidade e de ato de improbidade administrativa, 

punível nos termos da respectiva legislação. 

Art. 3º    Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Disseminam-se no país cerimônias, algumas com caráter até 

folclórico, destinadas à inauguração de obras inacabadas, apenas com o intuito de 

proporcionar ganhos eleitorais a seus “realizadores”. A dias do final das respectivas 

gestões, não são poucos os governantes que praticam esse tipo de fraude, causando 

expectativas que logo se veem frustradas e desperdiçando sem dó os minguados 

recursos da população. 

Para evitar que continue essa prática condenável, apresenta-se 

o presente projeto de lei, para cuja aprovação se pede o endosso dos nobres Pares. 

Sala das Sessões, em  02   de  março  de 2009. 

Deputado LUIZ COUTO 
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PROJETO DE LEI N.º 7.124, DE 2014 
(Do Sr. Sandro Alex) 

 
Proíbe a inauguração e a entrega de obras públicas incompletas ou que, 
embora concluídas, não estejam em condições de atender à população.  
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4755/2009 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º Ficam proibidas as inaugurações e as entregas de obras públicas 

incompletas ou as que, embora conclusas, não estejam em condições de atender aos 

fins a que se destinam. 

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, entende-se como obra pública todas as 

construções, reformas, recuperações ou ampliações, custeadas pelo Poder Público, 

que servirem ao uso direto ou indireto da população, tais como: 

I - hospitais, unidades de pronto atendimento, unidades básicas de saúde,  

II - escolas, centros de educação infantil e estabelecimentos similares; 

III – restaurantes populares; 

IV – rodovias e ferrovias. 

Art. 2º Consideram-se obras públicas incompletas aquelas que não estão aptas 

a entrar em funcionamento, por não preencherem as exigências do Código de Obras 

e Edificações, do Código de Posturas do Município e à Lei de Uso e Ocupação do 

Solo, ou por falta de emissão das autorizações, licenças ou alvarás dos órgãos da 

União, do Estado ou do Município.  

Art. 3º Consideram-se obras públicas que não atendam aos fins a que se 

destinem aquelas que, embora completas, não apresentem condições mínimas de 

funcionamento pelos seguintes motivos: 

I – falta de número mínimo de profissionais que possam prestar o serviço; 

II – falta de matérias de uso corriqueiro necessários à finalidade do 

estabelecimento; 

III – falta de equipamentos imprescindíveis ao funcionamento da unidade. 

Art. 4º A inobservância do disposto nesta Lei implica ato de improbidade 

administrativa. 

Art. 5º O Art. 11 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, passa a vigorar 

acrescido do seguinte inciso VIII: 
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“Art. 11 Constitui ato de improbidade administrativa que atenta 

contra os princípios da administração pública qualquer ação ou 

omissão que viole os deveres de honestidade, imparcialidade, 

legalidade, e lealdade às instituições, e notadamente: 

..........................................................................................  

VIII – inaugurar obra pública incompleta ou que não esteja em 

condições de atendimento à população.” 

Art. 6º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

O Projeto de Lei que ora apresentamos tem como principal objetivo proibir a 

inauguração solene de obras públicas incompletas ou que, embora concluídas não 

tenham como atender ao fim a que se destinam, seja por falta de número mínimo de 

profissionais, de materiais básicos e de equipamentos necessários. 

Mais do que isso, almejamos que haja maior moralidade da administração, em 

desfavor de agentes políticos que fazem uso de estratégias eleitoreiras que visam tão-

somente a promoção pessoal, sem preocupar-se com o real atendimento das 

inúmeras necessidades da população.  

Infelizmente, é fato que há agentes políticos que realizam verdadeiras 

cerimônias festivas e solenidades para a inauguração de obras que não atendem as 

condições mínimas de serem inauguradas, ou não estão a ponto de atender as 

finalidades que as originaram. Como exemplo, podemos citar a obra campeã de 

inaugurações, que é a ferrovia Norte-Sul. Iniciada no governo Sarney. Em seu projeto 

original, a obra terá 3.700 quilômetros entre Açailândia, no Maranhão, e Estrela 

d'Oeste, no Estado de São Paulo. A ferrovia foi aproveitada para oito inaugurações ao 

longo dos últimos 17 anos, mas, até agora, nenhum trem percorreu os trilhos. Outro 

triste exemplo é a creche do Jardim Liberdade, em São Paulo, que foi inaugurada 

antes de estar com suas dependências prontas. Como houve a justa cobrança da 

população para sua efetiva utilização, as crianças foram recebidas, mas tiveram que 

enfrentar as obras no local.  

Para tanto, o projeto traz a conceituação de obras públicas e também delimita 

o que consideramos incompletude ou não atendimento às suas finalidades. As obras 

seriam todas as construções realizadas pelo poder público com o intuito de servir à 

população, tais como: escolas, hospitais, prédios de atendimento à população. Tais 

obras devem atender aos requisitos previstos no Código de obras e Edificações, no 

Código de Posturas do Município e na Lei de Uso e Ocupação do Solo, além de estar 

em dia com a emissão de alvarás, autorizações e licenças. A inobservância dessas 

normas automaticamente classificaria a obra como incompleta. 

Além disso, pretendemos inibir a inauguração de obras que, embora completas, 

ainda não estejam em condições de atender ao fim para o qual foram planejadas, por 

subsistirem faltas graves que impeçam seu uso pela população, tais como: falta de 
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número mínimo de profissionais, de matérias de uso ordinário e de equipamentos afins 

ou situações similares. Tais solenidades provocam expectativa das populações locais, 

configurando desrespeito e deslealdade das autoridades com a comunidade. 

Para que surta efeito, elencamos a conduta dentre o rol de atos de 

improbidade administrativa, a fim de que o agente político sofra as sanções 

decorrentes de sua conduta, inclusive a perda dos direitos políticos, tal como 

preconiza o Art. 15, V da Constituição Federal. 

Por esses motivos, solicitamos o apoio dos nobres Pares para que possamos 

transformar em lei essa necessária vedação. 

 
Sala das Sessões, em 12 de fevereiro de 2014. 

 
Deputado SANDRO ALEX 

PPS/PR 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

DOS DIREITOS POLÍTICOS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 15. É vedada a cassação de direitos políticos, cuja perda ou suspensão só se 

dará nos casos de:  

I - cancelamento da naturalização por sentença transitada em julgado;  

II - incapacidade civil absoluta;  

III - condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos;  

IV - recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou prestação alternativa, nos 

termos do art. 5º, VIII;  

V - improbidade administrativa, nos termos do art. 37, § 4º.  

Art. 16. A lei que alterar o processo eleitoral entrará em vigor na data de sua 

publicação, não se aplicando à eleição que ocorra até um ano da data de sua vigência. (Artigo 

com redação dada  pela Emenda Constitucional nº 4, de 1993) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.429, DE 2 DE JUNHO DE 1992 
Dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes 

públicos nos casos de enriquecimento ilícito no 

exercício de mandato, cargo, emprego ou 

função na administração pública direta, indireta 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366933&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366933&PalavrasDestaque=
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ou fundacional e dá outras providências.  
  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

............................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DOS ATOS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA 

............................................................................................................................................... 

Seção III 

Dos Atos de Improbidade Administrativa que Atentam Contra os Princípios da 

Administração Pública 

 

Art. 11. Constitui ato de improbidade administrativa que atenta contra os princípios 

da administração pública qualquer ação ou omissão que viole os deveres de honestidade, 

imparcialidade, legalidade, e lealdade às instituições, e notadamente:  

I - praticar ato visando fim proibido em lei ou regulamento ou diverso daquele 

previsto, na regra de competência; 

II - retardar ou deixar de praticar, indevidamente, ato de ofício;  

III - revelar fato ou circunstância de que tem ciência em razão das atribuições e que 

deva permanecer em segredo;  

IV - negar publicidade aos atos oficiais; 

V - frustrar a licitude de concurso público;  

VI - deixar de prestar contas quando esteja obrigado a fazê-lo;  

VII - revelar ou permitir que chegue ao conhecimento de terceiro, antes da 

respectiva divulgação oficial, teor de medida política ou econômica capaz de afetar o preço de 

mercadoria, bem ou serviço.  

CAPÍTULO III 

DAS PENAS 

 

Art. 12. Independentemente das sanções penais, civis e administrativas previstas na 

legislação específica, está o responsável pelo ato de improbidade sujeito às seguintes 

cominações, que podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, de acordo com a gravidade 

do fato: ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 12.120, de 15/12/2009) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 913, DE 2015 
(Do Sr. Rafael Motta) 

 
Proíbe a inauguração e a entrega de obras públicas incompletas ou que, 
embora concluídas, não atendam ao fim a que se destinam, e dá outras 
providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4755/2009.  
 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=598020&seqTexto=120693&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=598020&seqTexto=120693&PalavrasDestaque=
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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 

Art. 1º Esta Lei proíbe a inauguração e a entrega de obras públicas 

incompletas ou que, embora concluídas, não atendam ao fim a que se destinam.  

Parágrafo único. Para os fins desta Lei consideram-se: 

I. obras públicas: hospitais, escolas, centros de educação infantil, praças, 

parques, unidades básicas de saúde, unidades de pronto atendimento, 

bibliotecas, estabelecimentos similares a estes, e qualquer obra nova, de 

reforma, de ampliação ou de aparelhamento, desde que executada ou 

adquirida, total ou parcialmente com o dinheiro público;  

II. obras públicas incompletas: aquelas que não estejam aptas ao imediato 

funcionamento por não preencherem todas as exigências legais do 

Município, do Estado ou da União, mesmo que por falta de emissões de 

autorizações, licenças ou alvarás;  

III. obras públicas que não atendam ao fim a que se destinam: obras que, 

embora completas, exista algum fator que impeça a sua entrega ou o seu 

uso pela população, como falta de servidores habilitados para atuarem na 

respectiva área, de materiais de expediente, de equipamentos afins, ou 

situações similares. 

Art. 2º Aos agentes políticos ou servidores públicos fica proibido realizar 

qualquer ato para inauguração e entrega de obras públicas custeadas, ainda 

que em parte, com recursos públicos, que estejam incompletas ou que, embora 

concluídas, não atendam ao fim a que se destinam, seja por falta de quadro de 

servidores habilitados para atuarem na respectiva área, de materiais de 

expediente e/ou de equipamentos afins ou situações similares. 

Art. 3º O descumprimento das disposições desta lei pelo agente político 

constitui crime de responsabilidade, nos termos do art. 85, inciso V, da 

Constituição Federal, e da Lei nº 1.079, de 10 de abril de 1950. 

Art. 4º O art. 11 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, passa a vigorar 

acrescido do seguinte dispositivo: 

“Art. 11. ................................................................................................ 
IX – “inaugurar obra incompleta que não esteja apta ao pronto 

funcionamento, ainda que por ausência de alvarás ou autorizações 

do Poder Público.” (NR) 

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICATIVA 
 

O Projeto de Lei ora apresentado está alicerçado em dois princípios 

constitucionais primordiais para Administração Pública: moralidade e 

impessoalidade. A proposição tem por finalidade evitar a exploração de estratégias 

eleitoreiras por parte de agentes políticos que visam a sua promoção pessoal em 

detrimento da eficiente aplicação dos recursos públicos. Infelizmente, conforme 

noticiado com frequência na mídia e apurado pelos Tribunais de Contas, em todo o 

país, há inúmeras obras que, após as cerimônias festivas ou solenes para a sua 

“inauguração”, não atendem às condições mínimas de serem implantadas ou 

mesmo não cumprem com as finalidades para as quais foram realizadas. 

Diante disso, torna-se necessário o estabelecimento de regras que 

proíbam a inauguração de obras públicas que não estejam devidamente completas 

ou que não atendam ao fim a que se destinam. Nesse sentido, esta Proposição 

coíbe o mau uso da verba pública, permitindo a inauguração somente de obras 

completas, que realmente possam ser imediatamente usufruídas pela sociedade. 

Assim, para garantir o direito do cidadão e preservar o erário, o Projeto cria 

responsabilidade para os agentes políticos no trato com o dinheiro público, bem 

como inclui novo tipo na Lei de Improbidade Administrativa, responsabilizando 

também os servidores públicos no caso de malversação de recursos para fins 

eleitorais.  

O Projeto, portanto, inova a legislação pátria para garantir que as obras 

públicas sejam concluídas com qualidade, sem pressa para serem inauguradas em 

razão de calendário eleitoral ou de algum outro interesse além do público e assim 

atendam às necessidades reais da população. 

Diante de todo o exposto, peço o apoio dos ilustres Pares para a 

aprovação deste Projeto de Lei. 

 

 

Sala das Sessões, em 25 de março de 2015. 

 
Deputado Rafael Motta 

PROS/RN 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 
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CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DO PODER EXECUTIVO 

....................................................................................................................................................... 

Seção III 

Da Responsabilidade do Presidente da República 

 

Art. 85. São crimes de responsabilidade os atos do Presidente da República que 

atentem contra a Constituição Federal e, especialmente, contra:  

I - a existência da União;  

II - o livre exercício do Poder Legislativo, do Poder Judiciário, do Ministério 

Público e dos Poderes constitucionais das unidades da Federação;  

III - o exercício dos direitos políticos, individuais e sociais;  

IV - a segurança interna do País;  

V - a probidade na administração;  

VI - a lei orçamentária;  

VII - o cumprimento das leis e das decisões judiciais.  

Parágrafo único. Esses crimes serão definidos em lei especial, que estabelecerá as 

normas de processo e julgamento.  

Art. 86. Admitida a acusação contra o Presidente da República, por dois terços da 

Câmara dos Deputados, será ele submetido a julgamento perante o Supremo Tribunal Federal, 

nas infrações penais comuns, ou perante o Senado Federal, nos crimes de responsabilidade.  

§ 1º O Presidente ficará suspenso de suas funções:  

I - nas infrações penais comuns, se recebida a denúncia ou queixa-crime pelo 

Supremo Tribunal Federal;  

II - nos crimes de responsabilidade, após a instauração do processo pelo Senado 

Federal.  

§ 2º Se, decorrido o prazo de cento e oitenta dias, o julgamento não estiver 

concluído, cessará o afastamento do Presidente, sem prejuízo do regular prosseguimento do 

processo.  

§ 3º Enquanto não sobrevier sentença condenatória, nas infrações comuns, o 

Presidente da República não estará sujeito a prisão.  

§ 4º O Presidente da República, na vigência de seu mandato, não pode ser 

responsabilizado por atos estranhos ao exercício de suas funções.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 1.079, DE 10 DE ABRIL DE 1950 
Define os crimes de responsabilidade e regula o 

respectivo processo de julgamento.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:   

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
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PARTE PRIMEIRA 

DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA E MINISTROS DE ESTADO 

 

Art. 1º São crimes de responsabilidade os que esta lei especifica.  

Art. 2º Os crimes definidos nesta lei, ainda quando simplesmente tentados, são 

passíveis da pena de perda do cargo, com inabilitação, até cinco anos, para o exercício de 

qualquer função pública, imposta pelo Senado Federal nos processos contra o Presidente da 

República ou Ministros de Estado, contra os Ministros do Supremo Tribunal Federal ou contra 

o Procurador Geral da República.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.429, DE 2 DE JUNHO DE 1992 
Dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes 

públicos nos casos de enriquecimento ilícito no 

exercício de mandato, cargo, emprego ou 

função na administração pública direta, indireta 

ou fundacional e dá outras providências.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DOS ATOS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA 

....................................................................................................................................................... 

Seção III 

Dos Atos de Improbidade Administrativa que Atentam Contra os Princípios da 

Administração Pública 

 

Art. 11. Constitui ato de improbidade administrativa que atenta contra os princípios 

da administração pública qualquer ação ou omissão que viole os deveres de honestidade, 

imparcialidade, legalidade, e lealdade às instituições, e notadamente:  

I - praticar ato visando fim proibido em lei ou regulamento ou diverso daquele 

previsto, na regra de competência; 

II - retardar ou deixar de praticar, indevidamente, ato de ofício;  

III - revelar fato ou circunstância de que tem ciência em razão das atribuições e que 

deva permanecer em segredo;  

IV - negar publicidade aos atos oficiais; 

V - frustrar a licitude de concurso público;  

VI - deixar de prestar contas quando esteja obrigado a fazê-lo;  

VII - revelar ou permitir que chegue ao conhecimento de terceiro, antes da 

respectiva divulgação oficial, teor de medida política ou econômica capaz de afetar o preço de 

mercadoria, bem ou serviço. 

VIII - (Vide Lei nº 13.019, de 31/7/2014) 

 

CAPÍTULO III 

DAS PENAS 

 

Art. 12. Independentemente das sanções penais, civis e administrativas previstas na 

legislação específica, está o responsável pelo ato de improbidade sujeito às seguintes 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13019-31-julho-2014-779123-publicacaooriginal-144670-pl.html
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cominações, que podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, de acordo com a gravidade 

do fato: ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 12.120, de 15/12/2009) 

I - na hipótese do art. 9°, perda dos bens ou valores acrescidos ilicitamente ao 

patrimônio, ressarcimento integral do dano, quando houver, perda da função pública, suspensão 

dos direitos políticos de oito a dez anos, pagamento de multa civil de até três vezes o valor do 

acréscimo patrimonial e proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou 

incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa 

jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de dez anos;  

II - na hipótese do art. 10, ressarcimento integral do dano, perda dos bens ou valores 

acrescidos ilicitamente ao patrimônio, se concorrer esta circunstância, perda da função pública, 

suspensão dos direitos políticos de cinco a oito anos, pagamento de multa civil de até duas vezes 

o valor do dano e proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou 

incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa 

jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de cinco anos;  

III - na hipótese do art. 11, ressarcimento integral do dano, se houver, perda da 

função pública, suspensão dos direitos políticos de três a cinco anos, pagamento de multa civil 

de até cem vezes o valor da remuneração percebida pelo agente e proibição de contratar com o 

Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, 

ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de três 

anos.  

Parágrafo único. Na fixação das penas previstas nesta Lei o juiz levará em conta a 

extensão do dano causado, assim como o proveito patrimonial obtido pelo agente.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.857, DE 2015 
(Do Sr. Jefferson Campos) 

 
Proíbe a inauguração de obras incompletas ou que não atendam ao fim a 
que se destinam, e dá outras providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À (AO) PL-4755/2009.  
 

 
Art. 1º É vedado ao Poder Público realizar solenidade, cerimônia ou qualquer 

ato para inauguração de obras públicas incompletas ou que não atendam ao fim que 

se destinam. 

Parágrafo único – Para os fins desta lei, entende-se como obra pública todas 

as construções, reformas, recuperações ou ampliações custeadas pelo Poder Público 

que servem ao uso direto ou indireto da população, tais como:  

I. –hospitais, unidades de pronto atendimento, unidades básicas de 

saúde; 

II. –escolas, centros de educação infantil e estabelecimentos similares; 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=598020&seqTexto=120693&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=598020&seqTexto=120693&PalavrasDestaque=


15 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4175/2008 

III. –restaurantes populares; 

IV. –rodovias e ferrovias. 

Art. 2º Consideram-se obras públicas incompletas aquelas que não estão aptas 

a entrar em funcionamento por não preencherem as exigências do Código de obras e 

edificações, do código de posturas dos municípios e à lei de uso e ocupação de solo, 

ou por falta de emissão das autorizações, licenças ou açvarás dos órgãos da União, 

do Estado ou do Município.  

Art. 3° Consideram-se obras públicas que não atendam aos fins a que se 

destinam aquelas que, embora completas, não apresentam condições mínimas de 

funcionamento pelos seguintes motivos: 

I. –falta de número mínimo de profissionais que possam prestar serviços; 

II. –falta de materiais de uso corriqueiro necessário à finalidade do 

estabelecimento; 

III. –falta de equipamentos imprescindíveis ao funcionamento da unidade. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

                 O Projeto de Lei que ora apresentamos tem como principal objetivo proibir 

a inauguração solene de obras públicas incompletas ou que, embora concluídas, não 

tenham como atender ao fim a que se destinam, seja por falta de número mínimo de 

profissionais, de materiais básicos e de equipamentos necessários. 

                Mais do que isso, almejamos que haja maior moralidade da administração, 

em desfavor de agentes políticos que fazem uso de estratégias eleitoreiras que visam 

tão somente a promoção pessoas, sem preocupar-se com o real atendimento das 

inúmeras necessidades da população. 

               Para tanto, traz a conceituação de obras públicas e também delimita o que 

consideramos incompletude ou não atendimento às suas finalidades. As obras seriam 

todas as construções realizadas pelo poder público com o intuito de servir a 

população, tais como escolas, hospitais, prédios de atendimento à população. Tais 

obras devem atender os requisitos previstos no código de obras e edificações, no 

código de postura do município e na Lei de uso e ocupação do solo, além de estar em 

dia com a emissão de alvarás, autorizações e licenças. A inobservância dessas 

normas automaticamente classificaria obra como incompleta.  

                Além disso, pretendemos inibir a inauguração de obras que, embora 

completas, ainda não estejam em condições de atender ao fim para qual foram 

planejadas, por subsistirem faltas graves que impeçam seu uso pela população. 

               Por esses motivos, solicitamos o apoio dos nobres Pares para que 

possamos transformar em lei essa necessária vedação. 

Sala das Sessões 10 de junho de 2015. 
 

JEFFERSON CAMPOS 
Deputado Federal – PSD/SP 
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PROJETO DE LEI N.º 3.788, DE 2015 
(Do Sr. Carlos Henrique Gaguim) 

 
Proíbe a inauguração de obra pública que não disponha de termo de 
recebimento definitivo, e dá outras providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4755/2009.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º É vedada ao agente público a inauguração de obra 

pública que não disponha de termo de recebimento definitivo. 

Art. 2° Não se aplica o disposto no art. 1° às obras de 

infraestrutura, cuja operação possa ser iniciada por etapas. 

Art. 3° O descumprimento do disposto nesta Lei constitui ato de 

improbidade administrativa disciplinado no artigo 11 da Lei n° 8.429, de 1992, e 

sujeitará o infrator às penas do artigo 12, inciso III, da Lei n° 8.429, de 1992. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Recentemente, a população de Brasília foi surpreendida pelo 

então Governador do Distrito Federal, que inaugurou um Centro Administrativo 

considerado inacabado. A obra, apesar de custar R$ 600 milhões aos cofres públicos, 

não dispunha de condições para entrar em funcionamento e receber servidores e 

empregados, conforme noticiado pelos jornais locais1. 

É lamentável que esta conduta eleitoreira, embora 

absolutamente incompatível com o dever de probidade do agente público, esteja a se 

repetir nos quatro cantos do Brasil e se torne ainda mais corriqueira com a 

proximidade das eleições2. 

É chegada a hora de colocar um basta nessa postura de muitos 

agentes políticos, que tem por objetivo tão-somente a promoção pessoal, quando, na 

verdade, deveria se atentar para a prestação de serviços públicos adequados para a 

população. 

                                                      
1 
http://www.correiobraziliense.com.br/app/noticia/cidades/2015/01/16/interna_cidadesdf,466612/centro
-administrativo-inacabado-nao-tem-condicoes-de-receber-funcionar.shtml  
2 http://www.oaltoacre.com/por-causa-das-eleicoes-governador-tiao-viana-inaugura-obras-
inacabadas-afirma-estadao/  

http://www.correiobraziliense.com.br/app/noticia/cidades/2015/01/16/interna_cidadesdf,466612/centro-administrativo-inacabado-nao-tem-condicoes-de-receber-funcionar.shtml
http://www.correiobraziliense.com.br/app/noticia/cidades/2015/01/16/interna_cidadesdf,466612/centro-administrativo-inacabado-nao-tem-condicoes-de-receber-funcionar.shtml
http://www.oaltoacre.com/por-causa-das-eleicoes-governador-tiao-viana-inaugura-obras-inacabadas-afirma-estadao/
http://www.oaltoacre.com/por-causa-das-eleicoes-governador-tiao-viana-inaugura-obras-inacabadas-afirma-estadao/


17 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4175/2008 

Por essas razões, contamos com o apoio dos ilustres pares na 

aprovação deste projeto de lei de inquestionável relevância para a moralização de 

nosso País. 

Sala das Sessões, em 1de dezembro de 2015. 

Deputado CARLOS HENRIQUE GAGUIM 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 8.429, DE 2 DE JUNHO DE 1992 

Dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes 
públicos nos casos de enriquecimento ilícito no 
exercício de mandato, cargo, emprego ou 
função na administração pública direta, indireta 
ou fundacional e dá outras providências.  

  
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO II 

DOS ATOS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA 
....................................................................................................................................................... 

Seção III 
Dos Atos de Improbidade Administrativa que Atentam Contra os Princípios da 

Administração Pública 
 
Art. 11. Constitui ato de improbidade administrativa que atenta contra os princípios 

da administração pública qualquer ação ou omissão que viole os deveres de honestidade, 
imparcialidade, legalidade, e lealdade às instituições, e notadamente:  

I - praticar ato visando fim proibido em lei ou regulamento ou diverso daquele 
previsto, na regra de competência; 

II - retardar ou deixar de praticar, indevidamente, ato de ofício;  
III - revelar fato ou circunstância de que tem ciência em razão das atribuições e que 

deva permanecer em segredo;  
IV - negar publicidade aos atos oficiais; 
V - frustrar a licitude de concurso público;  
VI - deixar de prestar contas quando esteja obrigado a fazê-lo;  
VII - revelar ou permitir que chegue ao conhecimento de terceiro, antes da 

respectiva divulgação oficial, teor de medida política ou econômica capaz de afetar o preço de 
mercadoria, bem ou serviço; 

VIII - (Vide Lei nº 13.019, de 31/7/2014) 
IX – (Vide Lei nº 13.146, de 6/7/2015) 

 
CAPÍTULO III 
DAS PENAS 

Art. 12. Independentemente das sanções penais, civis e administrativas previstas na 
legislação específica, está o responsável pelo ato de improbidade sujeito às seguintes 
cominações, que podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, de acordo com a gravidade 
do fato: ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 12.120, de 15/12/2009) 

I - na hipótese do art. 9°, perda dos bens ou valores acrescidos ilicitamente ao 
patrimônio, ressarcimento integral do dano, quando houver, perda da função pública, suspensão 
dos direitos políticos de oito a dez anos, pagamento de multa civil de até três vezes o valor do 
acréscimo patrimonial e proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou 
incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa 
jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de dez anos;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13019-31-julho-2014-779123-publicacaooriginal-144670-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=598020&seqTexto=120693&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=598020&seqTexto=120693&PalavrasDestaque=
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II - na hipótese do art. 10, ressarcimento integral do dano, perda dos bens ou valores 
acrescidos ilicitamente ao patrimônio, se concorrer esta circunstância, perda da função pública, 
suspensão dos direitos políticos de cinco a oito anos, pagamento de multa civil de até duas vezes 
o valor do dano e proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou 
incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa 
jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de cinco anos;  

III - na hipótese do art. 11, ressarcimento integral do dano, se houver, perda da 
função pública, suspensão dos direitos políticos de três a cinco anos, pagamento de multa civil 
de até cem vezes o valor da remuneração percebida pelo agente e proibição de contratar com o 
Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, 
ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de três 
anos.  

Parágrafo único. Na fixação das penas previstas nesta Lei o juiz levará em conta a 
extensão do dano causado, assim como o proveito patrimonial obtido pelo agente.  

 
CAPÍTULO IV 

DA DECLARAÇÃO DE BENS 
 
Art. 13. A posse e o exercício de agente público ficam condicionados à apresentação 

de declaração dos bens e valores que compõem o seu patrimônio privado, a fim de ser arquivada 
no serviço de pessoal competente.  

§ 1° A declaração compreenderá imóveis, móveis, semoventes, dinheiro, títulos, 
ações, e qualquer outra espécie de bens e valores patrimoniais, localizado no País ou no exterior, 
e, quando for o caso, abrangerá os bens e valores patrimoniais do cônjuge ou companheiro, dos 
filhos e de outras pessoas que vivam sob a dependência econômica do declarante, excluídos 
apenas os objetos e utensílios de uso doméstico.  

§ 2º A declaração de bens será anualmente atualizada e na data em que o agente 
público deixar o exercício do mandato, cargo, emprego ou função.  

§ 3º Será punido com a pena de demissão, a bem do serviço público, sem prejuízo 
de outras sanções cabíveis, o agente público que se recusar a prestar declaração dos bens, dentro 
do prazo determinado, ou que a prestar falsa.  

§ 4º O declarante, a seu critério, poderá entregar cópia da declaração anual de bens 
apresentada à Delegacia da Receita Federal na conformidade da legislação do Imposto sobre a 
Renda e proventos de qualquer natureza, com as necessárias atualizações, para suprir a 
exigência contida no caput e no § 2° deste artigo.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 1.628, DE 2019 
(Do Sr. Marcelo Ramos ) 

 
Altera a Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, para vedar a 
inauguração de obras públicas e a realização de eventos pagos com 
recursos públicos durante o pleito eleitoral e nos três meses que lhe 
antecedem. 
 
 

NOVO DESPACHO: 
Devido ao arquivamento do PL 7333/2002 nos termos do art. 105 do 
RICD, desapense-se do PL 7333/2002 o PL 4755/2009, o PL 1628/2019 
e o PL 6127/2019, e, em seguida, apense-os ao PL 4175/2008 
 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
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Art. 1º Os arts. 75 e 77 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, 

passam a vigorar com as seguintes alterações:  

“Art. 75. Durante o pleito eleitoral e nos três meses que lhe 

antecedem, é vedada a realização de shows artísticos, eventos 

culturais, feiras e exposições pagos com recursos públicos.  

............................................................................” (NR) 

“Art. 77. Durante o pleito eleitoral e nos três meses que lhe 

antecedem, é vedado qualquer tipo de evento comemorativo de 

inauguração de obras públicas. 

Parágrafo único. O dispositivo do caput não impede a entrega da obra. 

.........................................................................” (NR)  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

Este projeto de lei objetiva de alterar a Lei nº 9.504, de 30 de setembro 

de 1997 (Lei das Eleições). Atualmente, a legislação já veda inaugurações de obras 

públicas e realização de shows artísticos, eventos culturais, feiras e exposições pagos 

com recursos públicos durante os três meses que antecedem as eleições. Nossa 

intervenção é justamente inserir as mesmas vedações no pleito eleitoral, além de 

deixar mais transparente o processo, fazendo com que as inaugurações, caso hajam, 

não sejam impedidas pela lei, mas que eventos comemorativos não sejam feitos no 

momento da entrega da obra para a população. Tal medida evitaria que a inauguração 

de obra pública ou eventos assumisse conotação eleitoral, em benefício de candidato.  

O art. 77, especificamente, da referida Lei apenas proíbe o 

comparecimento de candidatos em inaugurações de obras públicas nos três meses 

precedentes ao pleito, sob pena de cassação do registro ou diploma. Entretanto, é 

inegável que uma inauguração em plena campanha ou em período próximo a ela, 

ainda que os candidatos não compareçam, pode adquirir forte conotação eleitoreira, 

principalmente em municípios pequenos. 

Em ambos os artigos há a inserção da expressão “pleito eleitoral” para 

que não haja brechas na lei. O Ministério Público tem, muitas vezes, determinado a 

suspensão de tais eventos em alguns municípios, devido à presença de fortes indícios 

de que se tratam, na verdade, de festas com cunho eleitoreiro. A proibição desses 

eventos durante o pleito eleitoral e nos três meses que lhe antecedem dariam, 

portanto, uma solução objetiva, sem necessidade de intervenção judicial para analisar 

as intenções por trás dessas festas e eventos. 

A proposta não impede de entregar a obra. 

Considerando a importância da matéria para os brasileiros e no intuito 

de sanar possíveis interpretações dúbias na legislação, pedimos aos ilustres Pares 

para a aprovação do presente projeto. 
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Sala das Sessões, em 20 de março de 2019 

Deputado MARCELO RAMOS 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
Estabelece normas para as eleições.  

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

DAS CONDUTAS VEDADAS AOS AGENTES PÚBLICOS EM CAMPANHAS 

ELEITORAIS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 75. Nos três meses que antecederem as eleições, na realização de inaugurações 

é vedada a contratação de shows artísticos pagos com recursos públicos.  

Parágrafo único. Nos casos de descumprimento do disposto neste artigo, sem 

prejuízo da suspensão imediata da conduta, o candidato beneficiado, agente público ou não, 

ficará sujeito à cassação do registro ou do diploma. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 

12.034, de 29/9/2009) 

Art. 76. O ressarcimento das despesas com o uso de transporte oficial pelo 

Presidente da República e sua comitiva em campanha eleitoral será de responsabilidade do 

partido político ou coligação a que esteja vinculado.  

§ 1º O ressarcimento de que trata este artigo terá por base o tipo de transporte usado 

e a respectiva tarifa de mercado cobrada no trecho correspondente, ressalvado o uso do avião 

presidencial, cujo ressarcimento corresponderá ao aluguel de uma aeronave de propulsão a jato 

do tipo táxi aéreo.  

§ 2º No prazo de dez dias úteis da realização do pleito, em primeiro turno, ou 

segundo, se houver, o órgão competente de controle interno procederá ex officio à cobrança 

dos valores devidos nos termos dos parágrafos anteriores.  

§ 3º A falta do ressarcimento, no prazo estipulado, implicará a comunicação do fato 

ao Ministério Público Eleitoral, pelo órgão de controle interno.  

§ 4º Recebida a denúncia do Ministério Público, a Justiça Eleitoral apreciará o feito 

no prazo de trinta dias, aplicando aos infratores pena de multa correspondente ao dobro das 

despesas, duplicada a cada reiteração de conduta.  

Art. 77. É proibido a qualquer candidato comparecer, nos 3 (três) meses que 

precedem o pleito, a inaugurações de obras públicas. (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

Parágrafo único. A inobservância do disposto neste artigo sujeita o infrator à 

cassação do registro ou do diploma. (Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 12.034, 

de 29/9/2009) 

Art. 78. A aplicação das sanções cominadas, no art. 73, §§ 4º e 5º, dar-se-á sem 

prejuízo de outras de caráter constitucional, administrativo ou disciplinar fixadas pelas demais 

leis vigentes.  

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-norma-pl.html
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Art. 79. O financiamento das campanhas eleitorais com recursos públicos será 

disciplinada em lei específica.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 6.127, DE 2019 
(Do Sr. Sanderson) 

 
Altera a Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, para vedar a 
inauguração de obras públicas e a realização de eventos pagos com 
recursos públicos durante o pleito eleitoral e nos três meses que lhe 
antecedem. 
 
 

NOVO DESPACHO: 
Devido ao arquivamento do PL 7333/2002 nos termos do art. 105 do 
RICD, desapense-se do PL 7333/2002 o PL 4755/2009, o PL 1628/2019 
e o PL 6127/2019, e, em seguida, apense-os ao PL 4175/2008 
 

 
  O Congresso Nacional decreta: 

  Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, para 

vedar a inauguração de obras públicas e a realização de eventos pagos com 

recursos públicos durante o pleito eleitoral e nos três meses que lhe antecedem. 

  Art. 2º Os arts. 75 e 77 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, 

passam a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 75. Durante o pleito eleitoral e nos três meses que 

lhe antecedem, é vedada a realização de shows 

artísticos, eventos culturais, feiras e exposições pagos 

com recursos públicos. 

............................................................................” (NR) 

“Art. 77. Durante o pleito eleitoral e nos três meses que 

lhe antecedem, é vedada a inauguração de obras 

públicas. 

.........................................................................” (NR) 

  Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO  

  Trata-se de projeto de lei que tem como objetivo alterar a Lei nº 

9.504, de 30 de setembro de 1997 (Lei das Eleições), para vedar a inauguração de 

obras públicas e a realização de eventos pagos com recursos públicos durante o 
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pleito eleitoral e nos três meses que lhe antecedem. 

  Este projeto de lei tem por base o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 

199, de 2017, de autoria do Senador Cristovam Buarque, que foi arquivado em 

virtude do término da legislatura. 

  Como dito naquele projeto, cujo teor foi aproveitado em grande 

medida, o art. 77 da referida lei veda apenas o comparecimento de candidatos em 

inaugurações de obras públicas nos três meses anteriores ao pleito eleitoral, sob 

pena de cassação do registro ou do diploma. Já o art. 75 veda somente a 

contratação de shows artísticos pagos com dinheiro público na inauguração de 

obras públicas nos três primeiros meses que precedem a disputa eleitoral.  

  Ora, é incontroverso que uma inauguração de obra pública em plena 

campanha eleitoral ou em período próximo a ela, ainda que os candidatos não 

compareçam, tem o condão eleitoreiro, sobretudo em cidades pequenas. De igual 

modo, é inegável que a realização de eventos artísticos e culturais, feiras e 

exposições custados com dinheiro público nesse período também podem ter uma 

conotação eleitoreira.  

  Não por outro motivo que, por vezes, requer o Ministério Público a 

suspensão de tais eventos, em virtude da existência de que se tratam de festas com 

cunho eleitoreiro.  

  A presente proposição, portanto, confere uma solução objetiva para 

essa malversação do interesse público, vedando a realização desses eventos 

durante o pleito eleitoral e nos três meses que lhe antecedem sem a necessidade 

de intervenção judicial para analisar as intenções por trás desses eventos.  

  É nesse contexto que, diante relevância da matéria, solicito o apoio 

dos parlamentares para a aprovação do presente projeto de lei.  

Sala da Comissão, em 22 de novembro de 2019. 

SANDERSON 

Deputado Federal (PSL/RS) 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 

Estabelece normas para as eleições.  
O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

.......................................................................................................................................................  
DAS CONDUTAS VEDADAS AOS AGENTES PÚBLICOS EM CAMPANHAS 

ELEITORAIS 
....................................................................................................................................................... 

Art. 75. Nos três meses que antecederem as eleições, na realização de inaugurações 
é vedada a contratação de shows artísticos pagos com recursos públicos.  

Parágrafo único. Nos casos de descumprimento do disposto neste artigo, sem 
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prejuízo da suspensão imediata da conduta, o candidato beneficiado, agente público ou não, 
ficará sujeito à cassação do registro ou do diploma. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 
12.034, de 29/9/2009) 

Art. 76. O ressarcimento das despesas com o uso de transporte oficial pelo 
Presidente da República e sua comitiva em campanha eleitoral será de responsabilidade do 
partido político ou coligação a que esteja vinculado.  

§ 1º O ressarcimento de que trata este artigo terá por base o tipo de transporte usado 
e a respectiva tarifa de mercado cobrada no trecho correspondente, ressalvado o uso do avião 
presidencial, cujo ressarcimento corresponderá ao aluguel de uma aeronave de propulsão a jato 
do tipo táxi aéreo.  

§ 2º No prazo de dez dias úteis da realização do pleito, em primeiro turno, ou 
segundo, se houver, o órgão competente de controle interno procederá ex officio à cobrança 
dos valores devidos nos termos dos parágrafos anteriores.  

§ 3º A falta do ressarcimento, no prazo estipulado, implicará a comunicação do fato 
ao Ministério Público Eleitoral, pelo órgão de controle interno.  

§ 4º Recebida a denúncia do Ministério Público, a Justiça Eleitoral apreciará o feito 
no prazo de trinta dias, aplicando aos infratores pena de multa correspondente ao dobro das 
despesas, duplicada a cada reiteração de conduta.  

Art. 77. É proibido a qualquer candidato comparecer, nos 3 (três) meses que 
precedem o pleito, a inaugurações de obras públicas. (“Caput” do artigo com redação dada 
pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

Parágrafo único. A inobservância do disposto neste artigo sujeita o infrator à 
cassação do registro ou do diploma. (Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 12.034, 
de 29/9/2009) 

Art. 78. A aplicação das sanções cominadas, no art. 73, §§ 4º e 5º, dar-se-á sem 
prejuízo de outras de caráter constitucional, administrativo ou disciplinar fixadas pelas demais 
leis vigentes.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 548, DE 2020 
(Do Sr. Ricardo Silva) 

 
Altera a Lei nº 8.429, de 02 de junho de 1992, que dispõe sobre as 
sanções aplicáveis aos agentes públicos nos casos de enriquecimento 
ilícito no exercício de mandato, cargo, emprego ou função na 
administração pública direta, indireta ou fundacional e dá outras 
providências, para tornar ato de improbidade administrativa que atenta 
contra os princípios da administração pública a inauguração ou a entrega 
de obras públicas inacabadas ou que não atendam ao fim a que se 
destinam.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-913/2015.  
 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º. Esta Lei altera a Lei nº 8.429, de 02 de junho de 1992, que dispõe sobre as 

sanções aplicáveis aos agentes públicos nos casos de enriquecimento ilícito no exercício de 

mandato, cargo, emprego ou função na administração pública direta, indireta ou fundacional e 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-norma-pl.html
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dá outras providências, para tornar ato de improbidade administrativa que atenta contra os 

princípios da administração pública a inauguração ou a entrega de obras públicas inacabadas 

ou que não atendam ao fim a que se destinam. 

Art. 2º. O art. 11, da Lei nº 8.429/92, passa a vigorar acrescido do seguinte dispositivo: 

“Art. 11..................................................................................................................... 

.................................................................................................................................... 

XI – Inaugurar ou entregar obras públicas inacabadas ou que não atendam ao fim a que 

se destinam.  

Parágrafo único. Para os fins do disposto no inciso XI deste artigo, entende-se por: 

I – Obras públicas inacabadas, aquelas que não se encontram aptas a entrar em 

funcionamento por não preencherem as exigências legais e não possuirem autorizações dos 

órgãos públicos; 

II – Obras públicas que não atendam ao fim a que se destinam, aquelas que possuam 

fatores que impeçam a sua entrega e o seu uso pela população por falta de materiais humano e 

de expediente e de equipamento afins. (NR)” 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

O objetivo primordial desse projeto de lei é a alteração da Lei de Improbidade 

Administrativa (Lei nº 8.429/92) para estabelecer como ato de improbidade administrativa que 

atenta contra os princípios da administração pública a inauguração ou a entrega de obras 

públicas inacabadas ou que não atendam ao fim a que se destinam. 

É notório que alguns gestores públicos, em especial nos finais de mandatos, realizam 

cerimônias festivas ou até mesmo solenes para a inauguração de obras que se encontram com 

diversas pendências estruturais ou que não atendam ao objetivo primevo da coisa pública.  

Não poucas vezes se inauguram hospitais sem leitos, escolas sem carteiras e quadros 

negros, postos de atendimentos sem profissionais, quando não chegam ao cúmulo de 

promoverem a instauração da obra pública sem as licenças e os alvarás exigidos para o seu 

funcionamento ou até com partes ainda em construção. 

Nesse contexto e com o intuito de moralizar o setor público, entendemos ser necessária 

a alteração legislativa para fazer constar como ato de improbidade a atuação do agente político 

que, para se promover ou em busca de uma possível reeleição ou de colocar seu sucessor, 

inaugura indevidamente obras e serviços públicos. 

Com efeito, buscamos por meio dessa proposição que as obras sejam concluídas com a 

qualidade exigida da coisa pública, dentro de um prazo razoável para a sua concretização e que 

atendam as reais necessidades da população. Obras públicas devem ser realizadas visando o 

bem estar social e a melhoria do serviço prestado à sociedade. Elas não podem ser usadas para 

a promoção pessoal do gestor público, nem como objeto de popularidade em datas próximas a 

pleitos. 
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Dessa forma, o atual projeto tem o condão de beneficiar a sociedade brasileira, em todos 

os seus rincões, produzindo o efeito de inibir entrega de obras mal realizadas ou com partes por 

finalizar. 

Por fim, certo de que a aprovação legislativa dessa proposição trará enormes 

benefícios a população brasileira, solicito o apoio dos nobres colegas para a aprovação deste 

Projeto de lei. 

Sala das sessões, 5 de março de 2020. 

______________________________________ 

Deputado RICARDO SILVA (PSB/SP) 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

LEI Nº 8.429, DE 2 DE JUNHO DE 1992 
Dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes 
públicos nos casos de enriquecimento ilícito no 
exercício de mandato, cargo, emprego ou 
função na administração pública direta, indireta 
ou fundacional e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO II 

DOS ATOS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA 
....................................................................................................................................................... 

Seção III 
Dos Atos de Improbidade Administrativa que Atentam Contra os Princípios da 

Administração Pública 
 
Art. 11. Constitui ato de improbidade administrativa que atenta contra os princípios 

da administração pública qualquer ação ou omissão que viole os deveres de honestidade, 
imparcialidade, legalidade, e lealdade às instituições, e notadamente:  

I - praticar ato visando fim proibido em lei ou regulamento ou diverso daquele 
previsto, na regra de competência; 

II - retardar ou deixar de praticar, indevidamente, ato de ofício;  
III - revelar fato ou circunstância de que tem ciência em razão das atribuições e que 

deva permanecer em segredo;  
IV - negar publicidade aos atos oficiais; 
V - frustrar a licitude de concurso público;  
VI - deixar de prestar contas quando esteja obrigado a fazê-lo;  
VII - revelar ou permitir que chegue ao conhecimento de terceiro, antes da 

respectiva divulgação oficial, teor de medida política ou econômica capaz de afetar o preço de 
mercadoria, bem ou serviço; 

VIII - descumprir as normas relativas à celebração, fiscalização e aprovação de 
contas de parcerias firmadas pela administração pública com entidades privadas; (Inciso 
acrescido pela Lei nº 13.019, de 31/7/2014, publicada no DOU de 1/8/2014, em vigor 540 dias 
após a publicação) 

IX - deixar de cumprir a exigência de requisitos de acessibilidade previstos na 
legislação; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, 
em vigor 180 dias após sua publicação) 

X - transferir recurso a entidade privada, em razão da prestação de serviços na área 
de saúde sem a prévia celebração de contrato, convênio ou instrumento congênere, nos termos 
do parágrafo único do art. 24 da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990. (Inciso acrescido 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13019-31-julho-2014-779123-publicacaooriginal-144670-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13019-31-julho-2014-779123-publicacaooriginal-144670-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13019-31-julho-2014-779123-publicacaooriginal-144670-pl.html
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pela Lei nº 13.650, de 11/4/2018) 
CAPÍTULO III 
DAS PENAS 

 
Art. 12. Independentemente das sanções penais, civis e administrativas previstas na 

legislação específica, está o responsável pelo ato de improbidade sujeito às seguintes 
cominações, que podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, de acordo com a gravidade 
do fato: ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 12.120, de 15/12/2009) 

I - na hipótese do art. 9º, perda dos bens ou valores acrescidos ilicitamente ao 
patrimônio, ressarcimento integral do dano, quando houver, perda da função pública, suspensão 
dos direitos políticos de oito a dez anos, pagamento de multa civil de até três vezes o valor do 
acréscimo patrimonial e proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou 
incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa 
jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de dez anos;  

II - na hipótese do art. 10, ressarcimento integral do dano, perda dos bens ou valores 
acrescidos ilicitamente ao patrimônio, se concorrer esta circunstância, perda da função pública, 
suspensão dos direitos políticos de cinco a oito anos, pagamento de multa civil de até duas vezes 
o valor do dano e proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou 
incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa 
jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de cinco anos;  

III - na hipótese do art. 11, ressarcimento integral do dano, se houver, perda da 
função pública, suspensão dos direitos políticos de três a cinco anos, pagamento de multa civil 
de até cem vezes o valor da remuneração percebida pelo agente e proibição de contratar com o 
Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, 
ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de três 
anos.  

Parágrafo único. Na fixação das penas previstas nesta Lei o juiz levará em conta a 
extensão do dano causado, assim como o proveito patrimonial obtido pelo agente.  

IV - na hipótese prevista no art. 10-A, perda da função pública, suspensão dos 
direitos políticos de 5 (cinco) a 8 (oito) anos e multa civil de até 3 (três) vezes o valor do 
benefício financeiro ou tributário concedido. (Inciso acrescido pela Lei complementar nº 157, 
de 29/12/2016, somente produzindo efeitos após o decurso do prazo referido no art. 6º da 
referida Lei Complementar) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 1.943, DE 2022 
(Do Sr. Bibo Nunes) 

 
Altera o art. 73 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997 (Lei das 
Eleições), para vedar a contratação de shows artísticos pagos com 
recursos públicos, no período de seis meses antes da data do pleito.   
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1628/2019.  
 

 
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13650-11-abril-2018-786546-publicacaooriginal-155324-pl.html
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2022

(Do Sr. BIBO NUNES)

Altera o art. 73 da Lei nº 9.504, de 30
de  setembro  de  1997  (Lei  das  Eleições),
para vedar a contratação de shows artísticos
pagos com recursos públicos, no período de
seis meses antes da data do pleito.  

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei veda a contratação de shows artísticos pagos

parcial ou integralmente com recursos públicos de qualquer natureza, direta ou

indiretamente,  no  período  de  seis  meses  que  antecedem  às  eleições,

independentemente da circunscrição do pleito.

Art. 1º O art. 73 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997,

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 73. ......................................................................

VI-A. Nos seis meses que antecedem a eleição, fica

proibida  a  contratação  de  shows  artísticos  pagos  parcial  ou

integralmente com recursos públicos de qualquer natureza, direta ou

indiretamente, independentemente da circunscrição do pleito.  

.................................................................................. 

§ 15. O descumprimento ao disposto no inciso VI-A

sujeitará o agente público ao pagamento de multa correspondente ao

valor do cachê pago aos artistas, sem prejuízo de outras sanções

eleitorais. (NR)”

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO *C
D2
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Bibo Nunes
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD229941690700

PL
 n

.1
94

3/
20

22
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 0

7/
07

/2
02

2 
14

:2
5 

- M
es

a

27



28 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4175/2008 

 

2

A liberdade de expressão – um dos pilares da democracia –

por parte de todos os cidadãos é assegurada pela Constituição Federal. Esse

direito fundamental é assegurado, por óbvio, também aos artistas, e, restringi-lo

configuraria censura prévia.   

Contudo,  é  de conhecimento geral  que a legislação eleitoral

brasileira proibiu os “showmícios” e eventos assemelhados para a promoção de

candidatos. Tal proibição tem por objetivo evitar o abuso do poder econômico

em  períodos  eleitorais  e  resguardar  a  paridade  de  instrumentos  entre  os

candidatos. Um dos pilares da legislação eleitoral. 

Assim, é possível concluir que a proibição de apresentações

artísticas  –  como  o  showmício –  é  compatível  com  a  Constituição,  no

entendimento do Supremo Tribunal Federal (STF)1.  

Convém deixar consignado que os artistas, nesse modelo, têm

assegurado sua liberdade de expressão e continuam livres para expor suas

preferências  políticas,  desde que em  apresentações próprias,  sem conexão

com  candidatos  ou  partidos  políticos  e  tampouco  custeadas  com  recursos

públicos. 

Além  desses  aspectos,  revela-se  também  inaceitável  que

artistas,  com  cachê  pago  com  recursos  públicos,  em período  próximo  das

eleições, possam influenciar a livre formação da vontade do eleitorado. Isso,

claramente, configura abuso de poder econômico com dinheiro público. 

Diante  da  possibilidade  de  distorções,  apresentamos  a

presente proposição com vista a evitá-las. A proposta é de inserir na seção de

“condutas vedadas aos agentes públicos em campanhas eleitorais” da Lei das

Eleições a contratação de shows artísticos pagos parcial ou integralmente com

recursos públicos de qualquer natureza, direta ou indiretamente, no período de

seis meses que antecedem às eleições, independentemente da circunscrição

do  pleito.  No  termo  “qualquer  natureza”  entendemos:  divulgação  do  show,

buffet, patrocínio de festa em que uma das atrações será o show, transporte

dos artistas ou equipe de apoio, etc. Qualquer significa também, a vedação de

1  STF – ADI nº 5970.
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3

pagamento por órgãos da Administração Pública Direta ou Indireta, autarquias

ou empresas públicas. Mesmo de economia mista.

O objetivo da proposição, portanto, é mitigar o desequilíbrio de

instrumentos  de  campanha  entre  os  candidatos  em  face  da  realização  de

shows  artísticos,  onde  invariavelmente,  e  talvez,  inevitavelmente,  ocorrem

manifestações político-eleitorais dos próprios artistas. O certo é que não há

controle possível  de ser feito,  e é bom que não haja,  sobre a conduta dos

artistas. 

De qualquer forma, seja qual for o ângulo de visão, não podem

esses shows serem realizados com recursos públicos, pois tornaria a situação

ainda  mais  grave.  Como  dito,  seria  algo  equivalente  ao  abuso  do  poder

econômico com dinheiro público.

No  caso  de  transgressão  da  norma  ora  proposta,  o

administrador  público  responsável  pela  contratação  estaria  sujeito  a  multa

equivalente ao valor dos cachês pagos aos artistas, sem prejuízo da cassação

do registro e do diploma.

Vale  ressaltar,  por  fim,  que  nossa  proposta  não  configura

censura prévia ou qualquer tipo de cerceamento à liberdade de expressão de

artistas. Estes, como já dito, podem se manifestar livremente quando de suas

próprias apresentações, para as quais cobram ingressos. O que se pretende,

com a presente proposição, é equiparar os postulantes a cargos eletivos, além

de garantir a livre formação da vontade do eleitor.

Certos  de  que  estamos  aperfeiçoando  o  nosso  processo

eleitoral  e o próprio regime democrático, contamos com o apoio dos nobres

Pares para o aperfeiçoamento e a aprovação da presente proposição.  

Sala das Sessões, em        de                     de 2022.

Deputado BIBO NUNES *C
D2
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
Estabelece normas para as eleições.  

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

DAS CONDUTAS VEDADAS AOS AGENTES PÚBLICOS EM CAMPANHAS 

ELEITORAIS 

 

Art. 73. São proibidas aos agentes público, servidores ou não, as seguintes condutas 

tendentes a afetar a igualdade de oportunidades entre candidatos nos pleitos eleitorais:  

I - ceder ou usar, em benefício de candidato, partido político ou coligação, bens 

móveis ou imóveis pertencentes à administração direta ou indireta da União, dos Estados, do 

Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios, ressalvada a realização de convenção 

partidária;  

II - usar materiais ou serviços, custeados pelos Governos ou Casas Legislativas, que 

excedam as prerrogativas consignadas nos regimentos e normas dos órgãos que integram;  

III - ceder servidor público ou empregado da administração direta ou indireta 

federal, estadual ou municipal do Poder Executivo, ou usar de seus serviços, para comitês de 

campanha eleitoral de candidato, partido político ou coligação, durante o horário de expediente 

normal, salvo se o servidor ou empregado estiver licenciado;  

IV - fazer ou permitir uso promocional em favor de candidato, partido político ou 

coligação, de distribuição gratuita de bens e serviços de caráter social custeados ou 

subvencionados pelo Poder Público;  

V - nomear, contratar ou de qualquer forma admitir, demitir sem justa causa, 

suprimir ou readaptar vantagens ou por outros meios dificultar ou impedir o exercício funcional 

e, ainda, ex officio, remover, transferir ou exonerar servidor público, na circunscrição do pleito, 

nos três meses que o antecedem e até a posse dos eleitos, sob pena de nulidade de pleno direito, 

ressalvados: 

a) a nomeação ou exoneração de cargos em comissão e designação ou dispensa de 

funções de confiança;  

b) a nomeação para cargos do Poder Judiciário, do Ministério Público, dos 

Tribunais ou Conselhos de Contas e dos órgãos da Presidência da República;  

c) a nomeação dos aprovados em concursos públicos homologados até o início 

daquele prazo;  

d) a nomeação ou contratação necessária à instalação ou ao funcionamento 

inadiável de serviços públicos essenciais, com prévia e expressa autorização do Chefe do Poder 

Executivo;  

e) a transferência ou remoção ex officio de militares, policiais civis e de agentes 

penitenciários;  

VI - nos três meses que antecedem o pleito: (Vide art. 4º da Lei nº 14.356, de 

31/5/2022) 

a) realizar transferência voluntária de recursos da União aos Estados e Municípios, 

e dos Estados aos Municípios, sob pena de nulidade de pleno direito, ressalvados os recursos 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2022/lei-14356-31-maio-2022-792744-publicacaooriginal-165407-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2022/lei-14356-31-maio-2022-792744-publicacaooriginal-165407-pl.html
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destinados a cumprir obrigação formal preexistente para execução de obra ou serviço em 

andamento e com cronograma prefixado, e os destinados a atender situações de emergência e 

de calamidade pública;  

b) com exceção da propaganda de produtos e serviços que tenham concorrência no 

mercado, autorizar publicidade institucional dos atos, programas, obras, serviços e campanhas 

dos órgãos públicos federais, estaduais ou municipais, ou das respectivas entidades da 

administração indireta, salvo em caso de grave e urgente necessidade pública, assim 

reconhecida pela Justiça Eleitoral;  

c) fazer pronunciamento em cadeia de rádio e televisão, fora do horário eleitoral 

gratuito, salvo quando, a critério da Justiça Eleitoral, tratar-se de matéria urgente, relevante e 

característica das funções de governo;  

VII - empenhar, no primeiro semestre do ano de eleição, despesas com publicidade 

dos órgãos públicos federais, estaduais ou municipais, ou das respectivas entidades da 

administração indireta, que excedam a 6 (seis) vezes a média mensal dos valores empenhados 

e não cancelados nos 3 (três) últimos anos que antecedem o pleito; (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 14.356, de 31/5/2022) (Vide art. 4º da Lei nº 14.356, de 31/5/2022) 

VIII - fazer, na circunscrição do pleito, revisão geral da remuneração dos servidores 

públicos que exceda a recomposição da perda de seu poder aquisitivo ao longo do ano da 

eleição, a partir do início do prazo estabelecido no art. 7º desta Lei e até a posse dos eleitos.  

§ 1º Reputa-se agente público, para os efeitos deste artigo, quem exerce, ainda que 

transitoriamente ou sem remuneração, por eleição, nomeação, designação, contratação ou 

qualquer outra forma de investidura ou vínculo, mandato, cargo, emprego ou função nos órgãos 

ou entidades da administração pública direta, indireta, ou fundacional.  

§ 2º A vedação do inciso I do caput não se aplica ao uso, em campanha, de 

transporte oficial pelo Presidente da República, obedecido o disposto no art. 76, nem ao uso, 

em campanha, pelos candidatos a reeleição de Presidente e Vice-Presidente da República, 

Governador e Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal, Prefeito e Vice-Prefeito, de 

suas residências oficiais para realização de contatos, encontros e reuniões pertinentes à própria 

campanha, desde que não tenham caráter de ato público.  

§ 3º As vedações do inciso VI do caput, alíneas b e c , aplicam-se apenas aos agentes 

públicos das esferas administrativas cujos cargos estejam em disputa na eleição.  

§ 4º O descumprimento do disposto neste artigo acarretará a suspensão imediata da 

conduta vedada, quando for o caso, e sujeitará os responsáveis a multa no valor de cinco a cem 

mil UFIR.  

§ 5º Nos casos de descumprimento do disposto nos incisos do caput e no § 10, sem 

prejuízo do disposto no § 4º, o candidato beneficiado, agente público ou não, ficará sujeito à 

cassação do registro ou do diploma. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.034, de 

29/9/2009) 

§ 6º As multas de que trata este artigo serão duplicadas a cada reincidência.  

§ 7º As condutas enumeradas no caput caracterizam, ainda, atos de improbidade 

administrativa, a que se refere o art. 11, inciso I, da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, e 

sujeitando-se às disposições daquele diploma legal, em especial às coligações do art. 12, inciso 

III.  

§ 8º Aplicam-se as sanções do § 4º aos agentes públicos responsáveis pelas condutas 

vedadas e aos partidos, coligações e candidatos que delas se beneficiarem.  

§ 9º Na distribuição dos recursos do Fundo Partidário (Lei nº 9.096, de 19 de 

setembro de 1995) oriundos da aplicação do disposto no § 4º, deverão ser excluídos os partidos 

beneficiados pelos atos que originaram as multas.  

§ 10. No ano em que se realizar eleição, fica proibida a distribuição gratuita de bens, 

valores ou benefícios por parte da Administração Pública, exceto nos casos de calamidade 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2022/lei-14356-31-maio-2022-792744-publicacaooriginal-165407-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2022/lei-14356-31-maio-2022-792744-publicacaooriginal-165407-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2022/lei-14356-31-maio-2022-792744-publicacaooriginal-165407-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-norma-pl.html
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pública, de estado de emergência ou de programas sociais autorizados em lei e já em execução 

orçamentária no exercício anterior, casos em que o Ministério Público poderá promover o 

acompanhamento de sua execução financeira e administrativa. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 11.300, de 10/5/2006) 

§ 11. Nos anos eleitorais, os programas sociais de que trata o § 10 não poderão ser 

executados por entidade nominalmente vinculada a candidato ou por esse mantida. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 12. A representação contra a não observância do disposto neste artigo observará 

o rito do art. 22 da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, e poderá ser ajuizada até 

a data da diplomação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 13. O prazo de recurso contra decisões proferidas com base neste artigo será de 3 

(três) dias, a contar da data da publicação do julgamento no Diário Oficial. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 14. Para efeito de cálculo da média prevista no inciso VII do caput deste artigo, 

os gastos serão reajustados pelo IPCA, aferido pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia 

e Estatística (IBGE), ou outro índice que venha a substituí-lo, a partir da data em que foram 

empenhados. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.356, de 31/5/2022) 

Art. 74. Configura abuso de autoridade, para os fins do disposto no art. 22 da Lei 

Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, a infringência do disposto no § 1º do art. 37 da 

Constituição Federal, ficando o responsável, se candidato, sujeito ao cancelamento do registro 

ou do diploma. (Artigo com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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